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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A ATA DE REGESTRO DE PREÇO N'. 02/2021/AD
PGM

órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO hlUNIC;lPIO DE TIANGUA/CE
Origem: PREGAI ELETRONICO N.o PE l0/2021-DIV
Ata de Registro de Preços N' 1608012103DIV
linidade Gestora Aderente (Carona): PROCURADORIA GERAL DO f.qUlqlCIPIO DE TIANGU

ABERTURA

A PROCURADORIA GERAL, no uso de suas atribuições legais, instaura nesta data Q pr(
?rocedimento Administrativo de Adesão (Carona> à Ata de Registro de Preços fi' 1608012103DIV, órgão
elenciador: SECRETARIA DE ADhlINISTRAÇAO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE: origem: PREGÃO

ELETRONICO N.' PE l0/2021-DIV, com fundamento no artigo 15. da Lei FederaIN' 8.666/93, visando
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADO) DESTINADO A PROCURADORÇP.
GERAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CE

2. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário a presente contratação para suprir a necessidade de materiais permanente que
cooperam com o trabalho funcionale un' bom desempenho das ativldades da Procuradoria Ge'al, afim dc
atender aos seus funcionários e ao público que se desloca para atendimento )unto ao órgão durante o
exercício de 2021

Ê da conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO hlUNICÍPIO DE
TiANGUA.'CE, como órgão gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 1608012103DIV. em
recorrência do PREGÃO ELETRONICO N.o PE l0/2021-DIV, através da qualpromovei o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATEREA[S PERMANENTES DIVERSOS
hlEDICOS E EQUIPARqENTOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CEARA

sarda a contratação desses serviços. a PRC)CURADORIA GERAL do l.município de Tianguá/CE determina
nstauração de procedimento administrativo próprio.

Ccrslderand3 a manifesta -/antagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida a
PROCUFRADORIA GERAL opta por aderir à Ata de Reglstro de Preços Identificada em epígrafe
notadamente quanto aos itens tratados em anexo

Portanto após realizados os de/idos expedientes e considerando que a empresa abaixo respondeu
posltivarrente à consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contratação, de
nteresse da PROCURADORIA GERAL do r/lunicipio de Tianguá/CE. através da 'carola" a ata de registro

de preços identificada acima.

Considerando ainda, que esse fornecedor é de fato o detentor do registro de preços consignado n
ata

Considerar ]o por fin a n'anifesta /antagem ros preços praticados na aludida ata ae registro
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Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÃO.'DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS em favor dc fornecedor

DITlrlIAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO EPP, CNPJ N' 03.562.872/0001-31. situada à Av. Enf. José

gilista de ~/asconcelos, 594, Centro. Tianguá-Ce - Cantatas: Fine: (881 2133.0242, neste ato

renresentaic pelo Sr. DiT 1.4AR DE OLIVEIRA VASC3NCELOS FILHO, portador do CPF n' 070.863.343-91

e 2C21Tianguá/ CE. 17r

bÉÇMWA VALÊNCIA
P'ocurad 1.1unicipio de Tianguá

..loisés .'üoltn, 785 - b.tünê I''lécitl= - CFP: 6? ..:?7-3.3S - Ti r8tiá - Ce.a rá - '//'.ó/'ü\p.tiangl
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LOTE 03 AMPLA PARllÇIPA  

!TEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD MARCA VALOR
MEDIO

VALOR
hIEDIO
TOTAL

Ar condicionado tipo split 12.000
BTJs. 220 volts. frio branco

Especificações: Canse mo:11800W
Vazãodear: 580/500/420 m3/h

IE.E.R:9. IBTU/hNívelruído
37dEjinterno) e 56db jexternol
Compressor: rotativo: Co'nprimento
máximo tibulação: 10m-x/elocidades
3+furção turbo Selo Procel - Cor
branco

Unidade 2 AGRATTO RS
710.44 R$ 3.420,88
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DESPACHO

f)rociradoria 3eraldo lu' uniclplo

Anexo ao presente. estamos encaminhando processo administrativo de adesão jcarona).: .mm:.ita clc
oort'alo, para exame: que versa sobre a AQUISIÇÃO .DE MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADO)
DESTINADO A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE. nos termos do parágrafo única
do artigo 38, da Lei Federaln' 8.666r93 e suas altera③es posteriores

Tianguã/CE, 17 de Setembro de 2021

MA VALÊNCIA
FHunicípio de Tlanguá
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N

'elo presente instíuinento de Contrato.
CNPJ bJ'

deste alo pelo(al Sr(a).
Empresa ........ .. ........--.

de

a

um lado o Município de Tianguá-CE, através da PROCURADORIA
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representa)do

PROCURADORIA) MUNICIPAL DE . e da )urro lago
no CNPJ N' . com sede

n'ia i

dele forte :
de agora em diante denominada CONTRATADA:

nscrito(a) no CPF sob o N'

escrita
CEP

neste ato representado pelo(al Sr(al
justo e contrataflo o

.:

seguin te :

tem

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' 02,2021.'AD - PGM; oriundo do ata de registro de preços n'. 1608012103DIV, do PREGÃO
E.ETRONICO lq.o OE IC '2)21-Dlv' em conform dada com a Lei Federal' 8.666 93. da Lei Federaln' 10 52C '=2. Dec'eto
Federaln' l0.024/'19, Decreto Federaln' 7.892/2013 e Decreto lvlunicipaln' 5.935/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERNIANENTE {AR CONDICIONADO) DESTINADO A PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CE. tudo confo'me especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
:obstante do A.nexo Ido Edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR.
MÉDIO '

VALOR l
MEOIO
TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 preso"te cone'ato tem valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção
da entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas. de conformidade com a$
notas fiscais.-'faturas devidamente atestadas pela PROCURADORIA .... . ., acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e 1'.municipais, todas atualizadas, observadas a condições cla proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos: conforme verificação do mesmo pelo selar
responsàvelda prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as
disposições edltalíclas

2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO'PRORROG».[0. P. CRITÉRIO D.q qD]-'ENtSTRAÇAO

ICOUSiOeKANOO DISTANCIA E PTJAL CONIUNTURP.>. irEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAlbl:NTE JJSTIFICADP
PELA CObJTRATADA.

3.3. Par ocasião da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) '/ias e a respectiva
Nota f:iscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE
PROCURADORIA ....... . . . .., com endereço à , inscrito no CNPJ sob c n'

CLÂtl$ULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

.4t;is{)s f.'luitij, 781. - Ntlítê FJ1.5l;iÇ:lo - :::Ef ÉJ :327-3.35 .- Ttlngt.á - Ce.lrá -- ..»«\-/w.:ian8cia.ce.8ov.b
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5.1 despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da PROCURADORI.
DOTAÇÃO OKÇAhiEUTAKiA: . . . ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBREGAÇAO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento coilvocatórío, da Lei
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 2C (vinte) aias a corltar
da "ORDEM\q DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como: quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais:
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(al fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
Imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a íeoarar. corrigir. Ferro,'er oi suostitulr, ás suas expensas, no total ou err parte. o objeto do cortraio em aue se
-.íerificaiem vícios, defeitos ou incorreçõesl
ül resoorsabilizar-se pelos danos causados olretamente à Aanlnistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
ria execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25%(vinte e

nco por centojdo valor inicialatualizado do contrato: na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n' 8 666 de junho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência
c:los p:odutos ol)leio do presente contrato, adotando medidas internas de segurança
6.2.3. Fornecer os orodutos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de con'irra:
assuil"bilião a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale
ílluni:;ipall)em como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas: previdenciárias.
scais e comerciais resultantes dc8 execução do conta'ato que lhes sejam imputáveis, Inclusive em relação a terceiros.

6.2.4. 1-.manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo.
6.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue ern desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos: com defeito. vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, 8itldâ que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Administração ou a terceiros: decorrente de
sua culpa ou (Joio até o finaldo evento.
6.2.7. Responsabilizar se pela entrega do (s) material lias) no p'azo preestabelecida e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência
6.2.8. O forreceaor ficara oorigaao a atender tocos os pea dos efetuados durante a vigência afasta Ata, rnesn] a=e a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
6.2.9. Se a qualidade dcs produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que
precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato. a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para
substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções cabiveis
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de

:aterialae consumo diversos e de expediente
6.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos
para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.
6.2.12.f.laterlais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a
COtITRATANTE disponha (]e um prazo de uti]ização extensor
6.3. O CONTRANTE obriga-se a:
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato
6.2. Efetuar os pagamentos detidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência
5.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais
6.4.Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo
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Prefeitura de #

$.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações corlstantes c]o Termo (]
Referência
6.7. [)esignar servidores da PROCURADORIA para acompanhar a execução da entrega dos produtosl
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empena)o.

CLÁUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
1..1unicipio de Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelo(a} Secretário(a) 'Ordenador(a) de Despe:a. e ols
licitante(s) vencedor(es), que observara os termos da Lei n ' 8 666/93, da Lei n.' l0.520.02. do editale demais normas

7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 20 (vinte) dias
mediante expedição de ORDENS DE COhlPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante
7.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA ADlaINISTRACÃO
ICorisioeKANOO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA). rçoEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA
PELA CObJTRATADA.
7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva qtiílntidade: devendo ser entregue ao
[)eneficiário do registro no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 'íia
e-mailao seu endereço eletrõnico, Guias dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega
(]os produtos no local. dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atento declarando a entrega

7.3. [:O I'VAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os frodutcs ]ictados de'/farão ser entregues no prazo rnáxímo ce 20 jvintel
ellas contados do recebimento da C)RDEM DE COMPRA, no local determinados pelo Setor Solicitante, observando
rigoíosainenie as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta

7.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO./PRORROGADO; A CRITERIO DA ADívlINISTRAÇAO
C}ONSIDERANDO DISTÀN:lA E 4TLAL :ONJUNTURAI, l.CEDI.ANTE SOL CITAçãO DuvIDAr,LENTE JU$TIFIC.qC \

PELA CONTRATADA
7.3.1.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota físcalem nome da Prefeitura do h'unicípio
de Tlanguá.'Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante

7.3.2. No caso cle constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste :ermo
de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará: devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 2a (vinte e cluatrol horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabiveis, na forma da lei e deste Instrumento.
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legale conveniência atestado
pelo f.qunicipio de Tianguá/Ce.
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
eferência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda às normas

vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de
origem federal: estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais: sejam trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive í:om
relação a terceiros. e ainda
alA !aparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
ül Responsabilizar-se Delas danos causados diretamente à .qdminlstração oi a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanllamentc
pelo órgão interessados
c) indicar preposto, c8ceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e
orovidências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientesl

pei'ünentes

dos bens

de preços
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d) .q c1ltreQa dos rrlateriais deve
PROCURADORIA

efetuar dl filma a não comprometer o funcionamento do: !rviços da

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os va odes constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 Idozel meses. [lpates
a qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas

3.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO): Na flpótese de sobre/ rern fatos inpre' isiçeis. ou pre/isi .'eis. porém ae
:onsequêrlcias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuarara
nicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos:
objetivanclo a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federa
n'. 8.666..'93. alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Ro. 8.666 de 21
de junho de 1993. alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.'1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo; não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do cona:ato:
;omportaí-se de modo iFlidõnco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o f/município de
Tianguá.''CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde Tianguá,'CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos
sem prejuízo de aplicação das seguilttes multas e das demais dominações legais
. í.,lura de lJ'b Idem por certos sobre o '/alo' da contratação no caso de
al apresent:r aocumertação falsa exigida obra o certame
b) não manter a proposta;
cl fraudar la execi;ão ao contrato
d) cornpodar-se de modo inidõneal

1. 1.culta nlcratória de 0.3qb ltrês décl'nos po' cert31 por dia de atraso no f)rnecimerto ae qualquer ob.eto cot'tíatua
solicitado. até 3 imite de lJqb jdez por cento) score o calor do contrato, caso seja infe'ior a 3a ítrintal dias ío caso de
etardamento na execução do contrato

lll. l.lira rn ratória de lJ''b çdez por certos sobre o '/alar contratado. na lipotese de atraso su)prior a 3) ltrirta} dias nc
fornecimento do oójeto contratual;
l\J'. FJa hipótese de ato Ilícita, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento cio contrato, às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licltante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementam

lo abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Leí n'. 8.666 de 21
de junho de 1993. alterada e consolidada, e na Lei Ho. l0.520 de 17 dejulho de 2002. as seguintes penas:
al act-/ertêilcia

b} n'u]ta de atá ]5c ) jclnco por cantai sobre o valor contratado
9.2. Após o devido f)rocesso aclmínistrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
senão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá./CE em favor da Contratada ou cobrada
It dicial:Dente: na inexistência deste
9.3. /\s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no ínstrulnento convocatória.

CLÁUSULA DECIDA - DA RESCISÃO
0.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais.

previstas em lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições OI.
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Leln'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedlmetlto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade cona as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas: nos casos previstos na Le
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATAl~ITE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir c8
regularização e o uso dos produtos pela Administração
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
icitalório: da Proposta e deste contrato

11.8. 11ntegrai'n o presente contrata, independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento licitatl)rio e c8
Prol)esta ,ó.djudiccada
11.9. A execução do contrato será acorrEanhada e fisga izada pelo(a) Srjal. , Porta'ía Tç4at'icu a
NO ... ........., CPF N' . representante da PROCURADORIA
conforme o Art. õ7 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir auestões decorrentes da entrega deste Contrato. em
obediércia ao disposto ro $ 2o do artigo 55 da Leln'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assina pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para (iue
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

NqUNiCIPIO DE TIANGUA-CE
PROCURADORIA

<<<CNPJ N'. >>>
<<<Secretâria(o)>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF N'.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N
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